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DECRETO Nº 4.172,  DE 28 DE MAIO DE 2020 

 

 

“ALTERA, ATUALIZANDO,  A 

COMPOSIÇÃO DE MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA – 

GESTÃO 2019-2021, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

   JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE AGUAÍ, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e conforme Lei Municipal nº 2.427, de 27 de agosto de 2013 

(“Dispõe sobre a Política Municipal de atendimento aos Direitos da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências”); Lei Municipal nº 2.642, de 6 de janeiro de 

2017 (“Dispõe sobre a reorganização administrativa da Prefeitura Municipal de 

Aguaí  e dá outras providências”); Resolução nº 105, de 15 de junho de 2005, do  

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – Conanda (“Dispõe 

sobre os parâmetros para criação e funcionamento dos Conselhos de Direitos da 

Criança e do Adolescente e dá outras providências”); assim como legislação 

correlata;  Considerando ainda alterações,  haja vista atualizações, na composição do 

(CMDCA), cujo mandato irá até fevereiro de 2021;  

DECRETA 

  Art.  1º.  Fica alterada a composição dos membros do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, CMDCA,  pertinente à Gestão 

2019/2020, conforme inframencionado:  

 

I – REPRESENTANTES DO MUNICIPIO 

 

• Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Família) 

Titular: Catarina Maria de Wit Segeren ; 

Suplente: Carlos Norberto Teixeira Júnior. 

 

• Representante Secretaria Municipal de Educação, Esportes e 

Cultura) 
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Titular: Gilberto Luiz Moraes Selber; 

Suplente: Letícia Miguel dos Santos. 

 

• Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Marta Cristina Perina Pinto; 

Suplente: Silvia Maria Rodrigues Teixeira Valota. 

 

• Representante da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e 

Cultura 

Titular: Patrícia Ferreira Zavarize ; 

Suplente: Ivonete Ribeiro da Silva. 

 

• Representante da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 

Titular: Dra . Ana Teresa Milanez Vasconcelos; 

Suplente: Dr. Victor Augusto Avello Correa. 

 

• Representante da Prefeitura e/ou Fazenda Pública   

Titular: Cleber Augusto de Melo Martins. 

Suplente: Lucas Aparecido Martins. 

 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

• Representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/ Aguaí/SP 

Titular: Dra. Gabrielle Raquel Silvestre da Silva; 

Suplente: Dra. Abigail Reis Valente. 

 

• Representante da Associação Comercial e Industrial de Aguaí (ACE) 

Titular: Iago José Martins Valim de Souza;  

Suplente: Cornelis Timmer. 

 

• Representante dos Clubes de Serviços (Rotary Club de Aguaí) 

Titular: Wagner Luis Barbosa Gockos; 

Suplente: Antonio Wilheumus Van Den Broek. 
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• Representante de entidade que atenda crianças (Lar da Criança de 

Aguaí) 

Titular: Silvia Helena Pinheiro Garcia; 

Suplente:  Ana Beatriz Paiva Braido Thomaz. 

 

• Representante de entidade que atenda adolescentes (Centro 

Comunitário Badi) 

Titular: Ana Teresa Brito Pereira da Silva; 

Suplente: Iolanda Maria Zanetti da Silva. 

 

• Representante de entidade que atenda adolescente crianças e 

adolescentes com necessidades especiais (APAE de Aguaí) 

Titular: Natani Roberta Tangerino; 

Suplente: Silvia Raquel Salvino. 

 

 

Art. 2º.  A atuação como membro do CMDCA não são 

remuneradas, mas as respectivas funções são consideradas de relevante interesse 

público. 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal  nº  

3.898, de 11 de fevereiro de 2019. 

 

Paço Municipal Presidente Getúlio Vargas, 28 de Maio de 2020, 130º Ano de 

Fundação e  74º de Emancipação Política do Município. 

 

 

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí, aos Vinte e 

Oito Dias do Mês de Maio do Ano Dois Mil e Vinte. 

 

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS 

Chefe de Gabinete 


